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EMENTA: Indefere a revisão das atribuições e atualização da titulação do 

Engenheiro Ambiental Robson do Nascimento de Souza. 

 

DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 014/2018, 

realizada no dia 1º de agosto de 2018, apreciando a solicitação do Engenheiro Ambiental Robson do 

Nascimento de Souza, protocolada neste Regional sob o nº 200075442/2018, o qual requer a revisão das 

suas atribuições e atualização da sua titulação para Engenheiro Sanitarista e Ambiental; considerando 

que o profissional realizou o curso de Engenharia Ambiental pelo Centro Universitário Maurício de 

Nassau, tendo colado grau em 26/08/2011 e sendo-lhe conferido o título acadêmico de Engenheiro 

Ambiental; considerando que esta CEEC, por meio da Decisão nº 077/2017-CEEC/PE, autorizou a 

Divisão de Registro deste Conselho a proceder a alteração de títulos e atribuições, quando requerido, 

conferidas aos egressos do referido curso, e que estejam de posse do diploma com o título de Engenharia 

Ambiental e Sanitária; considerando que o caso atual não está contemplado na citada Decisão, uma vez 

que o diploma expedido ao egresso informa apenas o curso de engenharia ambiental e confere ao 

acadêmico o título de Engenheiro Ambiental; e, considerando, por fim, o relatório e voto exarado pelo 

Conselheiro Ramon Fausto Torres Viana, sugerindo, diante do acima exposto, o indeferimento do pleito, 

DECIDIU, por unanimidade, indeferir a revisão das atribuições supracitada, conforme parecer do 

relator. Coordenou a sessão o Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira – Coordenador. 

Votaram os seguintes Conselheiros: Almir Campos de Almeida Braga Filho, Clóvis Arruda 

d’Anunciação, Edmundo Joaquim de Andrade, Eli Andrade da Silva, Eloisa Basto Amorim de Moraes, 

Francisco José Costa Araújo, Francisco Rogério Carvalho de Souza, Hilda Wanderley Gomes, Jayme 

Gonçalves dos Santos, José Tiago da Silva Muniz, Kleber Rocha Ferreira Santos, Liliane Barros M. de 

A. Maranhão, Norman Barbosa Costa, Ramon Fausto Torres Viana, Rildo Remígio Florêncio, Roberto 

Lemos Muniz, Romilde Almeida de Oliveira e Sylvio Romero Gouveia Cavalcanti.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 1º de agosto de 2018. 

 

 

Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira 

Coordenador da CEEC 
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